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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR AOS AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E AOS AGENTES DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS (ACE), INCENTIVO FINANCEIRO ADICIONAL E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

JLTRANDIR BARBOSA DE MORAIS,
Prefeito Municipal de Nova Aliança, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei.

FAÇO SAIIER que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal aúorizado a eletuar o pagamento do
lncentivo Financeiro Adicional (tF,,\) aos Agentes Con.runitários de Saúde (ACS) e aos
Agentes de Combate às Endemias (ACE). repasse anual do Ministério da Saúde, nos
termos das Portarias no 1.350/GM/M5/2002,2.488/GM/MS/2011 e 260/GMiMS/2013,
do Ministério cla Saúde. do parágrafb úrnico do art. 50 do Decreto n" 8.474, de 22 de
junho de 2015 . da I-ci Fedcral n" 11.99.1. de 17 cle junho de 2014. e da Lei F'ederal no

I 1.350, de 5 de outubro de 1006. com a Ílnalidadc de reconheccr, valorizar e estimular o
desempenho dos profissionais que atuanr nos progralnas estratégicos da Política
Nacional de Atenção Básica e r.ro t'oftalecimento das ações de saúde desenvolvidas no
âmbito municipal.

l)arágralir LJnico Ntl cxercício de 2026 será utilizado o valor do Inccntivo Financeiro
Adicionai (lFA). para a aquisição dc tabletes e repassado aos Agenres Comunitários de
Saúde (ACS) c aos Agentes clc Corlbate eis Endemias (^CE), o minimo de 30% (rinta
por cento) do valor recebiclo pelo Ministério da SaÍrde. à título de incentivo Financeiro
Adicional (lFA) e nos demais exercícios. será repassado aos Agentes Comunitários de
Saúde (,{CS) e aos Agentes cle Combate às Endemias (ACE), 100% (cem por cenh) do
ralor lccebido pelo N4inisterio da Saúde à título de Incentivo Financeiro Adicional
(rFA).
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Art.2" - A partir do exercício de 2027, os valores recebidos pelo Govemo Federal,
através do Ministério da Saúde, à título de Incentivo Financeiro Adicional (lFA), serão
repassados aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às
Endemias (ACE). no mês subsequente ao recebimento dos recursos do Governo
Federal. através do Ministério da Saúde.

§ 1" - O r alor de repasse do recurso linanceiro da parcela adicional de que trata esta Lei
será eÍêtr-rado ern parcela única e individualizada, de acordo com índices de produção
dos Agcntes Cornunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE),
registratlos no Sistema Nacional de Estabelecirnentos de Saúde SCNFIS, em efetivo
cxercício de suas lirnções.

§ 2" - |arão jus ao lncentivo Financciro Adicional - l|A previsto nesta Lei, todos os
Agentes ConTunitei,rios de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE), que
se encontrem ern pleno exercício de suas funções. e este.iam desenvolvendo participação
efetiva de todas as atividades de fortalecimento e estírnulos das práticas de prevenção e
promoçào da saúde, em prol da colctividade. bem como das capacitaçõcs e ações de
educação permanente.

§ 3' - Nào tenr dircito ao Incenliro Irinanceiro Adicional IFA. os Agentes
Comunitários de Saúde (ÂCS) c Agentes de Combate às Endemias (ACE), que
estiverem alàstados e/ou licenciados. ou que tenira adverlência or.r outra sanção
administrativa nos últinros l2 (doze) meses. contados da vigência da presente lei, com
sindicância e/ou processo adnrinistrativo disciplinar concluidos, excetuando-se os casos
de licença maternidade, licença paternidade ou licença para tratalnento de saúde.

-s .1" - Os recursos nrencionaclos nesta lei solueltte scrão devidos e rcpassados aos
Agentes Comunithlios de SaÍrde (ACS) e Agentes de Contbalt: às Endemias (ACE),
enquanto perdurar o repasse realizado pelo Coverno Federal, através do Ministério da
Saúde. ccssando autornaticamente a obrigação da municipalidade em caso de cessação
de repasse do incentivo pekr Governo Federal.

^ft. 
l" () ralor rcpassado aos Aselttes nos ten'nos desta lci nâo se incorpora aos seus

vencimcntos. nenr constitui base dc cálculo para quaisquer vantagens. gratificações.
encal_sos trabalhislas ou reÍleros prer,ider.rc iário s. dcstinando-se exclusivamente a
reconhecer e estimular o desempenho dos prolissionais.

ParágnLlir [,]nico. Não har,crá incidência de quaisquer encargos sociais, previdenciários
ou tirnrliririos sobre o valol de incentivo tinancciro adicional de que trata esta Lei.
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Art. 4., - Fica o Pocler Executivo autorizado a regulamentar a presente lei

Art. 5" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

l'refeitura Municipal de Nov liançarSP. ll de abril de 2026.

J IR I}AI{BoSA E MORAIS
Pretbito Muni pal

RegistÍado e em seBUida Publi
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